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MOÇÃO
 
 

Apela ao Superintendente Regional do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT em Santa
Catarina, que empreenda esforços para a implantação de um
trevo alemão na Rodovia BR-470, Km 111, na entrada do
bairro Subida, no Município de Apiúna/SC.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o trecho da Rodovia BR-470, no Km 111, na entrada do

bairro Subida, no Município de Apiúna/SC, apresenta sinalização viária inadequada,
com faixa seccionada que permite travessias diretas em um ponto crítico da rodovia,
expondo motoristas a situações de elevado risco;

 
- motoristas que utilizam o acesso enfrentam diariamente

dificuldades para ingressar ou cruzar a via, em razão do intenso fluxo de veículos e da
ausência de dispositivo seguro de conversão, o que compromete a fluidez do trânsito e
aumenta significativamente a probabilidade de acidentes; e

 
- a implantação de um trevo alemão no local se apresenta

como solução eficaz e necessária, capaz de organizar o fluxo viário, eliminar travessias
perigosas e proporcionar maior segurança aos usuários da rodovia e à comunidade
local,

 
requer o encaminhamento de Moção ao Superintendente

Regional do DNIT em Santa Catarina, Senhor Amauri Sousa Limam, nos seguintes
termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Dr. Vicente Caropreso, apela a Vossa Senhoria que
empreenda esforços para para a implantação de um trevo alemão na Rodovia BR-470,
Km 111, na entrada do bairro Subida, no Município de Apiúna/SC, a fim de garantir
maior segurança e fluidez ao trânsito no local. Atenciosamente, Deputado  Julio Garcia
 - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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